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DECRETO MUNICIPAL Nº 053 de 25 de Julho de 2022. 

 
 

“Dispõe sobre Decretação de Reconhecimento de 
Dominialidade Pública de Terreno onde será construído 
uma Creche, padrão FNDE, tipo 2, e dá outras 
providências.”  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO – ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela na Lei Orgânica Municipal, e 

em consonância com a Constituição Federal de 1988:  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica decretado o reconhecimento de Dominialidade Pública do Terreno situado no 

Bairro Gracindo Lopes, no município de Manoel Vitorino, CEP 45240-000 onde será 

construído uma CRECHE, PADRÃO FNDE, TIPO 2, com todas as suas características, 

limites e confrontações, com área de 9.217,65 m², de acordo com seu Memorial Descritivo 

definido na parte anexa deste decreto, é bem de uso comum do povo como dispostos nos 

artigos 98 e 99, I, do Código Civil Brasileiro. 

 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino/BA, em 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
MANOEL SILVANY BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Endereço: Rua Vitor Vieira Santos, s/nº 

Bairro: Gracindo Lopes 

Município: Manoel Vitorino – BA 

Proprietário(s): Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

 

SITUAÇÃO INICIAL 

ÁREA 9.217,65m² 

Área sem construções utilizada como campo de Futebol. 

 

DESCRIÇÃO 

Corresponde a uma área de terra Denominada Campo de Futebol, em Manoel Vitorno-

BA, medindo 112,44 (cento e doze metros e quarenta e quatro centímetros) de frente 

para a Rua Vitor Vieira Santos; com fundos medindo 112,05 (cento e doze metros e cinco 

centímetros) para Rua “A”; por 76,79 (setenta e seis metros e setenta e nove 

centímetros) do lado direito de quem olha da Rua Vitor Vieira Santos, confrontando para 

a Rua Jove Maciel; e do lado esquerdo, medindo 87,91 (oitenta e sete metros e noventa 

e um centímetros) confrontando com a Rua “B” , pertencente à Prefeitura Municipal de 

Manoel Vitorino-BA; encerrando uma área de 9.217,65 (nove mil, duzentos e dezessete 

metros quadrados e sessenta e cinco centímetros quadrados). 

 

Manoel Vitorino, 22 de julho de 2022. 

 

 

Alexandre Meira Brito 
Engenheiro Civil 

CREA BA 051926172-0 
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RESOLUÇÃO CMS N° 001/2022 

 

     “Dispõe sobre a Aprovação do Plano 
Municipal de Saúde 2022 – 2025”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Manoel Vitorino em sua Reunião Ordinária realizada no 

dia 20 de Julho de 2022, no uso de suas prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica de Saúde 

8080/90 de 19 de Setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto n° 7.508 de 28 de junho 

de 2011, pela Lei 8142/90 de 28 de Dezembro de 1990 e pela Lei Complementar nº 141 de 

13 de Janeiro de 2012; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar o Plano Municipal de Saúde de Manoel Vitorino- BA, referente ao período 

de 2022 e 2025. 

Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Manoel Vitorino-BA, 26 de Julho de 2022. 

                                                              

 

Betânia de Oliveira Sales 
Presidente do CMS 
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